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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 009/CMDCA/2019 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

BARRA DO BUGRES - MT, no uso das atribuições que lhe é conferida pela Lei Federal nº 

8.069/1990 e Lei Municipal nº 2.019/2012, torna público o presente EDITAL COMPLEMENTAR 

que dispõe sobre o Resultado Oficial da Avaliação Técnica do Processo de Escolha dos membros do 

Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barra do Bugres, Estado de Mato 

Grosso, quadriênio 2020/2024. 

Nº Candidato Prova Objetiva Prova Discursiva Total de Pontos 

01 Adriana Alves Picolo 16 Não pontuou 16 

02 Ana Paula Gregolin 18 2,5 20,5 

03 Aparecida Pereira Luz Mello 10 Não pontuou 10 

04 Érica da Silva Vieira 17 3,2 20,2 

05 Evanildo Ramos da Cruz 17 3,4 20,4 

06 Glaucia Marques Fonte 21 3,5 24,5 

07 Jucilene Matos dos Santos 17 3,2 20,2 

08 Lenil de Araújo Nascimento 15 3,8 18,8 

09 Lorrayne Amorim Barbosa 18 3,3 21,3 

10 Marcílio Ferreira de Campos 16 Não pontuou 16 

11 Maria Madalena da Costa 20 2,4 22,4 

12 Marlene Costa Campos Ausente  Ausente Ausente 

13 Marli da Silva Souza 10 2,2 12,2 

14 Raimunda Cristina de Souza 11 1,6 12,6 

15 Raquel dos Santos Arruda Oliveira 19 3,7 22,7 

16 Rosana Arruda de Souza 21 3,0 24,0 

17 Rosileide Queiroz 16 1,3 17,3 

18 Simeire da Silva Santos 22 3,9 25,9 

19 Suelen Cristina de Lara Bolandim 14 3,0 17,0 

20 Vera de Souza Benites 18 3,7 21,7 

21 Viviane Oenning Moreira 16 Não pontuou 16 
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Conforme Edital nº 001/CMDCA/2019, a Questão Discursiva tem peso de 5,0 (cinco pontos) e 

foi avaliada seguindo as seguintes exigências:  

 

- Apresentação textual (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos); 

Desenvolvimento do tema (objetividade e posicionamento frente ao tema; articulação dos 

argumentos; consistência e coerência de argumentação); Domínio da modalidade escrita de língua 

portuguesa (grafia/acentuação, pontuação, morfossintaxe, propriedade vocabular). 

- Nos casos de fuga ao tema, não haver texto ou de identificação em local indevido, o candidato 

receberá nota igual a 0,0. 

 

Barra do Bugres, 15 de junho de 2019. 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA 


